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1) Havendo divergência quanto a especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos constantes da
plataforma LlclrA MAls BRASIL e o Termo de Referência, prevalecerá este último.
2) Em caso de divergênc¡a entre o editale a legislação vigente, prevalecerá o que estiver disposto na legislação,
3) O Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, editado pela Lei
Municipal N" 3'625, de 30 de junho de 2023 é parte integrante desse instrumento, assim como, todas as normativas
complementares e regulamentadoras das contratações públicas desse município. O RILC poderá ser obtido no
seguinte endereço eletrônico www,cAUCAlA.ce,gov.br no Diário oficial do Município - DoM (30 de junho de 2023 -
Ano XXll. Ne 2743 - Página,01 a 30).
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PROCESSO ADM I N ISTRAT|VO Ne 2g26O47OOt
Pregão Eletrônico ns 2Ct2ffi1gç7

TlPo ABc (4KG E 6KG) E PRESTAçÃO DE SERVIçoS DE RECARGA DE EXTTNToRES peS/ABC DE TNTERESSE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA - CE,
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uinhentos e vinte reais e oito centaviscentos e ci uenta e uatro mi
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Até dia 22/05/2026
Os Esclarecimentos/lmpugnação e respostas/decisão serão disponibilizados na Plataforma de Licitações

Eletrônicas Licita Mais Brasil licitamaisbrasil.com

LOTE ABERTO

SIM SIM
r? ìM

- Secretaria Municipal de Educação - (GERENCTADORA)

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
- Secretaria Municipal de Segurança Publica
- Procuradoria Geral do Município
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9 a3 79.item osn te dosos arts. 62 aR renefe ANcia, EXOeOs mdocu ntos osa revp stos on eT orme d

EDITAL, AVISOS, ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E

ouTRos) ESTARÃO DtSpONfVEtS NO SfTtO DO LICITA MAIS

TODOS OS DOCUMENTOS (

I icita maisbrasi l.com. br)BRASIL.
AVISO: Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condiçöes e exigências expressas neste edital e
seus anexos, notadamente quanto ao Termo de Referência, objetivando uma perfeita participação no

certame,
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Regido pelo Lei ne 14.133 de ls de abril de 202L, pela Lei Complementar Federal ns 123 de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Municipal ne
3.625 de 30 de junho de 2023, pelo Decreto Municipal n.e 1.349, de 12 de julho de 2023 e pelo Decreto Municipal n.e 1.480, de 09 de abril de

2025 e pelas demais legislações aplicáveis.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - ESTADO DO CEARÁ, por meio do(a) Agente de Contratação,
ora denominado de Pregoeiro(a), designado(a) pela portaria ne Q3, t2 de fevereiro de 2e26 e por
ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima relacionadas, torna
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREçO, em formato ELETRÔNtco Ns 2026041.00L, do tipo e
critério de julgamento assinalados no quadro resumo acima, do modo e nas condições fixadas no
quadro de resumo inicial, a ser realizado em sessão pública por meio de comunicação via internet,
através do endereço eletrônico www,licitamaisbrasil.com.br, dará início aos procedimentos de

z-' abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise e verificação dos
documentos de habilitação e demais procedimentos atinentes ao processo, tudo mediante as
condições estabelecidas e exigências previstas no presente Edital, na Lei Federal n.e l-4.j.33, de Le de
abril de 202I, no Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC (Lei Municipal N'3.625, de
30 de junho de 2023) da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, Decreto Municipal n.s 1,349, de L2 de
julho de 2023, Decreto Municipal n" l-,480, de 09 de abril de 2025 e nas demais normas
complementares.
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OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

EXTTNTORES DE tNCÊNDtO NOVOS TtpO ABC (4KG E 6Kc) E PRESTAçÃO DE

SERVIÇOS DE RECARGA DE EXTINTORES PQS/ABC DE INTERESSE DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAUCAIA - CE.

ÓNeÃo GERENcIADoR o RGÃO GERENCIADOR DESTA LICIT o
PARTICIPARG 3ITAR TODOS OS ORGÃO PARTICIPANTES DESTE OBJETO

DATA DASESSÃO PIJBUCA /0512026 às 09h30min (Horário de Brasília/DF )

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO r Loteenor P

N/IODO DE DISPUTA erto
ENDEREçO ELETRÔNtCO licitam

izado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, Os trabalhos serão conduzidos por
nte de Contratação/Pregoeiro(a) da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, mediante a inserção e

onitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "LlC|TA MAIS BRASIL", no endereço
Disponibilidade de consultas "Pregão Eletrônico ns ZO26O4,LOOL,, site

úvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil, pod
r dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 0800S916i.73, Wh

Pregão na forma eletrônica será real

br link"licitações",

1-1 4040-87L4 ou e-mail co m.br de

icitama isbrasil

nda a sexta-feira das 08 às L7 horas

,:r' i'' Rodovio CE-O9O km 01, No 1076
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A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas:
a) Credenciamento na plataforma licítamaisbrasil.com.br;
b) Recebimento das "propostas de preços" e "Documentos de Habilitação,, via sistema;
c) Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
d) Lances, aplicação do direito de preferência e critérios de desempate;
e) Amostras ou catálogos, se for o caso;
f) Negociação, se for o caso;
g) Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
h) Fase de aceitabilidade das propostas;
i) Habilitação do proponente melhor classificado;
j) Recursos;

k) Adjudicação.

I DO OBJETO:

^ t.t. o objeto da presente licitação é a REGISTRo DE pREços VtsANDo A FUTURA E EVEÑiUAL
AQUISIçÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIo Novos TIPo ABc (4KG E 6KG) E PREsTAçÃo DE sERVIços DE
RECARGA DE EXTINTORES PqS/ABC DE TNTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
t.2. A licitação será realizada em LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referência.

2. DO REGTSTRO DE PREÇOS:
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2.7. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

3. DA PART|CIPAçÃO NA L|C|TAçÃO:

3.1. Poderão participar deste pregã o os interessados que estiverem previamente credenciados no
sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil.
3.1.1. Os interessados deveräo realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a
perda dos prazos.

/-\3.1.2' A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma é
importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo.
3,2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
3'4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitaçäo.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artieo 16 da Lei ne 14.13.3, de ZOZ!, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006 e do
Decreto n.e 8.538, de 2015.
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3.6. Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:
3.6.1. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento (25%) do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
3.6.1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro cotocado da cota [prinlipafjiÂi].
3.6.1'2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.
3.6.1'3' Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier
a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8e, S4e, do Decreto ne g.53g, de 20j.5.
3.6. Näo poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3'6.2' Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

^ a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3' Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4' Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3'6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro
de I976, concorrendo entre si;
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgäo ou entidade licitante;
3.6'9' Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da icitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidad e contratante, devend ser observadas as situaçöes que possam configurar
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, confo rme S 1e do art. 9e da Lei ns 14.133. de2O21
3.7. o impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetose a empresa a que
se referem os itens 3.6.2 e 3,6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. o disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inc ua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçäo.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei ne 74.133/2O2L.
3.t2. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilià a condução da contratação na
qualidade de integrante de equ¡pe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA VEDAçÃO DOS CONSóRC|OS

4.1. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, em razão da baixa
complexidade técnica do objeto e da existência de amplo mercado fornecedor capaz de atender à demanda

z- individualmente, conforme fundamentado no Estudo Técnico preliminar.
4.1.2. Não será permitida a subcontratação do objeto desta contratação, considerando a necessidade de
responsabilidade técnica direta da contratada sobre os equipamentos de segurança e o cumprimento das
normas do INMETRO e CBMCE.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABI rrAçÃo

!.-

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de
julgamento.

5.2, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública,
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.3.L' está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7., ixxl¡. oa
Constituicão;
5.3.3' não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lv do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da constituicão Federal;
5'3'4' cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artieo L6 da Lei ne 14.13 3, de 202t.
5.5. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artieo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos SS le ao 3e do art. 4e. da Lei n.e
74.L33, de 202L.
5.5.1' nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento
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favorecido previsto na Lei Complementar ne 123r de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei ne 14.L33, de 2021, e neste Edital.
5.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.10. O licitante poderá parametrizar o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.10.1' a aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5'70'2. os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o percentual final máximo, casoâ estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima,
5.11. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5'11.L' percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.
5.12, O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.L0 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçöes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.15. DA GARANTIA DE PROPOSTA:
5'15'1' Conforme autorizado pelo Art. 58 da Lei ne t4.t33/2021 e justificado no ETp (item 5.g), não será
exigida Garantia de Proposta, considerando a natureza dos bens e serviços comuns e a proporcionalidade
do risco contratual. 

--- -'r-- --

5.15.2. A dispensa visa ampliar a competitividade do certame, especialmente para microempresas e
empresas de pequeno porte, mantendo a seriedade das propostas pelo julgamento pelo menor preço por
lote.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta med
seguintes campos:

iante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

6.1.1. Percentual de desconto unitário e total final;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6'2't' O licitante que näo quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá cadastrar o mesmo
valor no campo do lance inicial e no campo do lance final;
6.2'2. A variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definida pelo órgão comprador;
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6.2.3.

contratação
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.
6.4. os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

^ equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.7't' o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6'7.2' os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando part¡ciparem de licitações públicas;
6.7'3' Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.26.
6.8. A proposta final consolidada, conforme o modelo especificado no edital, deverá ser enviada através
do sistema no prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação do agente de contratação, sob pena de
desclassificação.
6.9. o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou do Estado, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7L, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifiiada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMU LAçÃO DE TANCES

o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
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7.t, A abertura da sessão será realizada pelo pregoei
data, horário e local indicados neste Edital.

ro responsáve l, por meio de sistema eletrônico, na

7,2. os licitantes poderão retírar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.s, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.6, o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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m7.7, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 100,00 (cem) reais.
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.9. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.L0. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto,,, 

os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.r0.!. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
7.tO'2. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
7.10.3' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.10'4- Definidaamelhorproposta,seadiferençaemrelaçãoàpropostaclassificadaemsegundolugarfor
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7'70.5' Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
7,t1. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.t2, Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.L3, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.L4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçäo dos lances.
7.75. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10)
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7,16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
7.L7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei complementar ne 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto ne g.53g. de 2015.
7'17'7' Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cínco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.17'2' A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor percentual superior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7,17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se enco
para o exercício do mesmo d
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.rsi'7,L8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peq ueno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em consideração
o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá
apresentar uma melhor oferta.
7.L9, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.I9.7. Havendo eventual
no art. 60 da Lei ne 14.1_33

empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
, de 2O2t, nesta ordem:

7.t9,L.t. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados pod
em ato contínuo à classificação;

érão apresentar nova proposta

7.t9.1.2, avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

7.L9,L,3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7,tg.t'.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

^ órgãos de controle.
7.L8,t.4.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por: empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgäo ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no terr¡tório do Estado em que este se localize;
7.L9,t.5. empresas brasileiras;
7,L9,t.6. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
7.19.1'.7. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne t2.tg7, de 29 de
dezembro de 2009.
7,2o. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.20.r. Não será admitída a previsão de preços diferentes em razâo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, bem como, os preços unitários e totais de
cada item cotados, que compõe o lote do referido processo, não poderão ser superiores aos especificados
no ANEXo I - Termo de Referência, sob pena de ser a proposta desclassifícada.
7.20.2' A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a órdem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.20'3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.
7.20'4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
7.20.5. o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que¿ no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.20.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) horas
para reespecificar os valores unitários dos itens que compöem os lotes. Em caso de dúvidas durante o
processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da plataforma.
7 .20.7 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçäo fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7,2L, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7.22. A fase de la nces poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto fecha
conforme assinalado no quadro resumo constante do início d
quanto ao formato definido, observando, ainda:

o edital, devend o licitante atentar-seo

DO MODO DE DISPUTA ABE RTO:

No modo de disputa "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão lances públicos e
sucessivos, observados os seguintes procedimentos:
a) A etapa de envio de lances na sessäo pública durará DEZ MINUTOS e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos tjlflvOS DOIS MINUTOS do período de
duração da sessão pública.
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.10.L, será de DolS
MlNUTos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecid a nos itens 7.LOJ e7.I0.2, a sessão pública
será encerrada a utomaticamente.
d) Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item

^' 7.L0'4, o(a)Pregoeiro(a) poderá admitir mediante justificativa o reinício da etapa de envio de lånces, em prot
da consecução do fomento a disputa ou do melhor preço, nos termos do disposto no parágrafo único do art.
7e do Decreto Federal ne t0.024, de 20 de setembro de 20i.9.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. t4 da Lei ns
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impeça a part
legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
icipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.L.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U n ião ( https://www. porta ltra nspa re ncia.sov. brlsa ncoes/ceis); e
8.7'2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
( https ://www. po rta lt ra n spa re n c ia. gov. b r/sa n co es/c ne p ).8.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de q ue trata o artiso 12 da Lei n" 8.429. de 1992
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas tndiretas. (tN ne 3/201g, art. 29, coput).
8'3'1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN ns 3/2018, art. 29. Sle).
8'3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN ne
3/2018, art.29.52e).
8'3'3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitaçäo.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o
item 5.5 deste edital.
8'6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estabelecido para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artiso 29 a 35 da lN SEGES ne73. de 30 de setembro rte2o))
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8.7.3' apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
8'7.4' não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7'5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.8.1' A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que com prove:
8.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências.

/^*' g.g.t. Para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, o licitante deverá apresentar
justificativas e documentos que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com
os custos e despesas necessários à completa execução do objeto contratual tais como, nota fiscal de
venda/compra efou serviços, ou orçamento formalizado com a indicação do subscritor indicando seu
cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis diligências;
8.9.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçäo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
8'10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
8.10.2' Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

'1 8.u. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do(s) item(ns)ou da área especializada no objeto.
8.12, Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de näo aceitação da
proposta.

a) o CATÁLOGO será solicitado apenas ao licitante classificado temporariamente em primeiro lugar,
conforme item 4.3 do Termo de Referência;
b) A análise do cATÁLoGo será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme fixado no Termo de
Referência item 4.3 (anexo ll), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso de recusa;
c) o resultado da avaliação técnica será divulgado por meio de mensagem na plataforma eletrônica LlclTA
MAIS BRASIL.

d) No caso de não haver entrega do CATÁLOGO ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a)
Pregoeiro(a), ou havendo entrega de CATÁLOGO fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será DESCLASST FTCADA;

e) se o(s) cATÁLoGo(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceito(s), o(a) pregoeiro(a)
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. seguir-se-ã .or u

8.7.

8.7.1.

8.7.2.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
contiver vícios insa náveis;
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
rmo de Referência;

ì

verificação do(s) CATÁLOGO(S

especificações constantes no Te
f) O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
8.16. O não atendimento as exigências necessárias quanto a apresentação e formalidades mínimas exigidas
para fins de apresentação de proposta de preços final (consolidada) e ou procedimentos afins, implicará na
desclassificaçäo da proponente.
8.L7. A proposta de preços fínal (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance ofertado em
todos os ltens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido.

l*93:EåvlJå9t[1ol::ã:J9113:l*Jsö*e:31ïi: :!lgtj'rl'rl*ojit:g{oJgtJ¿sl IP-o:-****-------i
8.18. FORMA E cRlrÉRlos DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR/pREsrADoR DE sERVtço
8.18.1. O processo de contratação será por Licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, critério de

-.. 
jul8amento lMenor P¡eço por lote, modô de disputa aOártol¡sz], cor fu-ndrmiento no o".r"to-lvtrnicipal ne
3'625, de 30/06/2023 e Lei ne t4.t33/202L, conforme estabelecido no estudo técnico preliminar.

8.19. Escolhida a proposta que melhor atenda aos fins pretendidos, segundo as regras do Edital e seus
ANEXOS, o(a) Pregoeiro(a) passará à verificação das condições de participação e a fase de habilitação.

9. DA FASE DE HABIL|TAçÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de
demonstrar a capacidade do licitante de rea
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n

Referência, item 9.3 à 9.7 necessários e suficientes para
lizar o objeto da licitação, serão exigidos para fíns de
e 14.133, de 2O2L.
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9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais
Brasil as seguintes declaraçöes exigidas em lei:
9.2.r' Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
9.2'2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e näo emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do art. 7'da constituição Federal.
9'2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na lnstrução Normativa n" 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/Mp.
9.2'5' Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5" da
Constituição Federal.
9'2.6' Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'8.213, de 24 de julho de 1gg1, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
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Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às
acessibilidade previstas na legislação.
9'2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
9.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e
será aberto processo para inclusäo do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos
processos licitatórios desse órgão.
9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
9.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fim de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne g.660, de
29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos resæctivos

^ consulados ou embaixadas.
9.5. o licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante deixe
seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o envio dos
arquivos durante a fase de habilitação. (Observar documentação exigida no item g.3 à 9.7 do Termo de
Referência - ANEXO tt).
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/2018, àrt. 4e, Sj.e, e art. 6e, S4e).9.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma
Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
9.7'I' A não observäncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
9.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

^ 9.9. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.
9.9'1' Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
9'9'2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
9.10.1' complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9'70.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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OeSenVnçÃO: Conforme entendimento firmado pe o TCU, originário d0 Acórdäo ne 2.443
Plenário, a vedação no art. 64 da Lei 14.133/zo2t não alcança documentos d stinados a atestar condições
de habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao LICITA MAIS BRASIL

! no momento oportuno, de forma q
L s9 yl3:EllEJ:3!19 9: 39Sy y_EI Igsr _

ue pOOe nÁ o(a) Pregoeiro(a) diligenciar para permitir tal

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
9.t2, Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.10.1.
9.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

-. 
(art.4e do Decreto ne 8.538/2015).
9.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS, CADASTRO RESERVA E coNvocAçÃo oe REMAN ESCENTES

10.1. Homologado o resultado da licitação,
dias úteis, contados a partir da data de sua
prazo de validade encontra-se nela fixado, so
das sanções previstas na Lei ne !4.133, de2O2

a) Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar
aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação;

Rodovio CE-O9O km O1, No1076

o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo
b pena de decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo
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t0.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

'â todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no pNCp e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçöes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçäo a contratar, facultada a realizaçäo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
1o.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10.8. DO CADASTRO RESERVA

10.8.1. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as condições para a formalização da ata de
registro de preços e o respectivo cadastro reserva, de modo que será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:

e

os bens, as obras ou os serviços com preços igu
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b) Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original
10.8.1.1. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, preferencialmente, será
observada a existência de formação de cadastro de reserva.
10.8.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o subitem anterior
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas da ARP, em Lei e no RILC.

10.9. DA CONVOCAçÃO Oe REMANESCENTES:
10.9.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção

^ de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
LO.9.2. A recusa injustifícada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
10.9.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passível de análise pela
Administração, em não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a proponente
à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
10.9.4. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.e 14.13312021 de 1e
de abril de2O27, da Lei Municipal ne 3.625, de 30 de junho de2023, a qualcriou o Regulamento lnterno de
Licitaçöes e Contratos - RILC da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA e Decreto Municipal n.e 1.349, de 12
de julho de 2023, deverão obedecer às disposições e obrigações específicas elencadas na Ata de Registro de
Preços (anexo lV) do edital

11. DOS RECURSOS
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Leine 14.133,de202L
1,t.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçäo ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
7t'3.2. o prazo para a manifestação da intençäo de recorrer não será inferior a l0 (dez) minutos, após
declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame.
11'3.3' o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 51s do art. 17 da Lei ne 14.133, deZO2t,o
prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazot encaminhar
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) d
contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
tL,7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeíto suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,
11.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da
Plataforma Licita Mais Brasil.

12. DAS TNFRAçöES ADM¡N|STRAT|VAS E sANçöES

t2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne t4.133, de 2O2I, o Contratado gue
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

n b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçäo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne !2.846, de 1s de agosto de 20i.3.
tz.I.t Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.1"2 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que näo se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.7.3 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e
"d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
72.t.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h' do subitem acima, bem como nas alíneas ,,b,',',c,, ê,,d,', que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.
12.2. Multa: Moratória, para as infrações descritas no item "d" , de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de

/1 atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de J.O (dez) dias.
t2'2'1' Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
12.2.1.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cum primento irregula r de suas clá usulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133 , de 2021-;
I2.2.I.2. Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" a"h",de5% (cinco porcento) a
20% (vinte por cento) do valor da contratação;
t2'2.1.3. Compensatória, para a inexecuçãototaldo contrato prevista acima na alínea "c",deIO%(dezpor
cento) a 20o/o (vinte por cento) do valor total da contratação;
12'2.I.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 5% (cinco por cento) a L5%
(quinze por cento) do valor da contratação;
L2.2.1'5. Compensatória, em substituiçäo à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d",
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação;
12.2.1'.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de2% (dois por cento) a te% (dez
por cento) do valor da contratação.
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L2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
reparaçäo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, Sgs, da Lei ne I4.Lgg, de 2}2tl.
1,2,4. Todas as sançöes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7s, da Lei ne 14.133, de2O2Ll.
12.5' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne L4.!33, de 2O2L).
r2.5't. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, gge, fl¿ Leine 14.j.33,deZOZI);
1'2.5'2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
12.6. A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. j.5g da
Lei ne 14.133, de 2O2t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

^ L2.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, S1e, da Lei ne 14.13 3, de 2e2L):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne t4.I3g, de ZO2t, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leí ne
12.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusäo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise'a jurídica prévia (art. 160, da Leine 14.133, de2O2t).
tz,t0, O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de
2027).
12.11. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei ne !4,L33/2t.
t2.t2, os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, näo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.
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13. Dos EscLAREctMENTos, tMpuGNAçÕes, otue ÊNctAs, nrvoençÃo e nruunçÃo

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
ne 14.133, de 202I, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
L?.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado airavés de campo
específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em
documento em formato PDF diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil.
13.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na
Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples.
t3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional'e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

^ 
t3.J. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo,
vedada a inclusäo posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta
ou da Habilitaçäo, fixando o prazo para a resposta.
t3.7.t. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
13.8. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

14. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAT

.i.,,-,..,,..,, j

L4,1. O regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão
contratual será aquele definido no Termo de Referência do procedimento e no Decreto Municipal ne 1.392,

_ de 03 de janeiro de 2024, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos,

^ condições de fornecimento, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e os demais
elementos condizentes a execução contratual.
L4.2. A gestäo e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispõe na Lei Federal n" 14.133/202L de le de abril de2O2L e no Decreto Municipal ne 1.392, de 03
de janeiro de 2024.

15. DA FORMALTZAçÃO DAS CONTRATAçöES

15.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
15.1.1. Dentro da validade da ARP, o adjudicatário registrado poderá ser convocado para comparecer
perante o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
t5.L.2. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência, meio
eletrônico ou publicação no Diário Oficial do Município - DOM, para que seja assinado no prazo de 05
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(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Ed¡tal.
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15.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
t5.1.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
15.1.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
15.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicaçäo do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único art.61da Lei ne MJ33/2021de 1e de abril deZO2L,

1s.2. DA MANUTENçÃo ons coNDrçöES DE HABTLTTAçÃo E DAs rMpLtcAçöEs poR NÃo ATENDTMENTo A
coNVocAçÃo:
L5.2.1. A contratada deverá manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.2, Se o adjudicatário quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser
convocado outro proponente, desde que respeitada a ordem de classificaçäo, para, após a verificação da

z- aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilítação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16. DA EXilNçÃO CONTRATUAL

16.L. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo !37 da Lei ne t4.133, de 202L, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
t6.t.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.7.2. A alteraçäo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.1'.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
16.2.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
76.2.3. lndenizações e m ultas.
L6.3. A extinção do contrato não confígura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

t7. DO PAGAMENTO E DEMATS CONDTçöES DO OBJETO

17.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e
não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referências e seus anexos.

18. DAS DTSPOS|çöES GERATS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
L8.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaräo o horário
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18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0.
18.5. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da
segurança e do regular funcionamento da administração.
18.6. os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação da Lei Municipal ne 3.625, de 30 de
junho de 2023, a qual criou o Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da pREFEITURA

MUNICIPAL DE CAUCAIA, Decreto Municipal n'. 1.480, de 09 de abril de 2O2S e a Lei n.e I4.t33/ZO2t de ß
de abril de 2O2L.

t8,7. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentaçäo de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
18.8. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5e, inciso lV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outrazl forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
18.10. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do Município - DOM e no
quadro de avisos do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, conforme
disposto na Lei Orgânica do Municíp io e no "chat" do www.licitamaisbrasil.com-br
18.11. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.
t8.t2. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às L2:00h, na sede do Departamento de
Gestão de Licitaçöes de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua José Valdeci pinto Lima (Rua D),
ne 270, Padre Romualdo, CAUCAIA/CE, CEp: 6160j.-055.
18.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações públicas
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e nos endereços eletrônicos do órgão
https://www.caucaia.ce.gov.br/licitacao.php (Portal Oficial da Prefeitura Municiþal de CAUCATA/CE); e
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas (Portal de Licitações do TCE/CE),
nos cam pos correspondentes.
L8.L4, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de CAUCAIA - CE.

18.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.15,1. ANEXO l- Estudo Técnico preliminar;
18.15.2. ANEXO ll - Termo de Referência;
18.15.3. ANEXO ll - Minuta de Proposta e de Declarações;
18.15.4. ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de preços;

18.15,5. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

CAUCAIA, CE, ].1DE MAIO DE2026.

sco Domi Gouveia
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
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